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O mercado passou a ter suas fronteiras alargadas, praticamente dominan-
do a vida do homem, sendo reflexo de uma mudança na sociedade que fez com 
que no final dos anos noventa surgisse o termo sociedade da informação, o qual 
passou a ser utilizado como substituto para o conceito complexo de “sociedade 
pós-industrial”, estando ligado à expansão e reestruturação do capitalismo desde 
a década de 80 do século XX, onde as novas tecnologias praticamente passaram a 
dominar o cenário econômico e ditar os rumos da humanidade.

Os avanços tecnológicos propiciaram a engenharia genética produzir orga-
nismos ou microorganismos geneticamente modificados para serem introduzidos 
em ambientes abertos, tendo por objeto plantas ou a transferência da capacidade 
de certas bactérias para outras, e no que tange aos animais, podendo atuar de 
forma a melhorar suas características para suas crias, fazendo uso da biodiversida-
de e dos conhecimentos tradicionais associados, e tornando-os alvo de interesses 
que visam a sua apropriação com o intuito lucrativo, sem a preocupação com o 
desenvolvimento das populações detentoras destes saberes, nem tampouco com 
as consequências geradas pela manipulação do conhecimento adquirido.

Esse cenário suscita questionamentos, principalmente no que se refere ao 
comprometimento da humanidade gerado pela atuação livre do mercado e da 
tecnologia no fornecimento de bens, serviços e informações, já que muitos pro-
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cedimentos afrontariam à moral, a ética, além de trazerem consequências difíceis 
de serem regulamentadas pelo direito, tudo movido por interesses monetários.  

O presente trabalho centra a discussão na insuficiência da legislação bra-
sileira acerca do acesso ao patrimônio genético e aos conhecimentos tradicionais 
associados à biodiversidade com vistas a alertar para o risco que gera as popula-
ções tradicionais e à própria humanidade.

Inicialmente, destaca-se o momento atual da sociedade, caracterizado pela 
grande influência do mercado e da tecnologia na vida das pessoas, em seguida 
demonstrando-se a repercussão dele na exploração do patrimônio genético e dos 
conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade.

Depois, ressalta-se a necessidade de proteção pelo direito do patrimônio 
genético e dos conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade e ao final 
chama-se a atenção para alguns riscos que o acesso ilimitado a eles podem causar 
ao homem.
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Os avanços tecnológicos - capitaneados pelo desenvolvimento da informá-
tica - e a globalização afetaram o mercado, tornando-o mais complexo, uma vez 
que, as transações comerciais são feitas de forma rápida, em escala global e envol-
vem uma grande quantidade de pessoas, sendo marcante o consumismo que cada 
vez mais incentiva os desejos dos cidadãos não se atendo às suas consequências.

(...) o mundo virtual modificou os hábitos de consumo, mudou o tempo 
de consumo, agilizou as informações e expandiu as possibilidades de pu-
blicidade, agravando os conflitos de consumo e a própria vulnerabilidade 
informacional, técnica, fática e jurídica do consumidor.(...) a distribuição 
volta a ser direta e se mantém a distribuição indireta, agora organizada em 
grandes shoppings centers de consumo e em redes de distribuição e de união 
de fabricantes, produtores e comerciantes da mesma marca(franquias de 
produtos e de serviços). Os fazeres valorizam-se, inclusive os serviços ex-
públicos, em uma desmaterialização da “produção”, da “distribuição” de 
produtos imateriais, dos vícios dos produtos “imateriais” ou anexos aos ser-
viços, do próprio contrato, cada vez mais uma conduta social típica (como 
subir em um ônibus) ou um simples click, no comércio eletrônico(...). 
(BENJAMIN et al, 2008, p. 37-8).

Bauman (2001) afirma que o consumismo hoje não diz respeito à satisfa-
ção das necessidades, mas ao desejo, que define como sendo um motivo autogera-
do e autopropelido que não precisa de justificação ou causa, que tem a si mesmo 
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como objeto constante, por essa razão estando fadado a permanecer insaciável, 
envolvendo não apenas à aquisição de bens e serviços simplesmente, mas também 
receitas de vida.

Não se compra apenas comida, sapatos, automóveis ou itens de mobi-
liário. A busca ávida e sem fim por novos exemplos aperfeiçoados e por 
receitas de vida é também uma variedade do comprar, e uma variedade da 
máxima importância, seguramente à luz das lições gêmeas de que nossa 
felicidade depende apenas de nossa competência pessoal, mas que somos 
(como diz Michael Parenti) pessoalmente incompetentes, ou não tão com-
petentes como deveríamos e poderíamos ser se nos esforçássemos mais. 
(BAUMAN, 2001, p. 87).

            
Isso é reflexo de uma mudança na sociedade que fez com que no final dos 

anos noventa surgisse o termo sociedade da informação, o qual passou a ser uti-
lizado como substituto para o conceito complexo de “sociedade pós-industrial”, 
estando ligado à expansão e reestruturação do capitalismo desde a década de 80 
do século XX, onde as novas tecnologias e a ênfase na flexibilidade – ideia central 
das transformações organizacionais – permitiram realizar com rapidez e eficiência 
os processos de desregulamentação, privatização e ruptura do modelo de contrato 
social entre capital e trabalho característicos do capitalismo industrial (WER-
THEIN, 2000).

O mercado, enquanto local do encontro regular entre compradores e ven-
dedores de uma determinada economia, formado pelo conjunto de instituições 
em que são realizadas transações comerciais passou a ter suas fronteiras alargadas, 
praticamente dominando a vida do homem.

Sandel (2012) ao se referir a essa expansão afirma que ele passou a de-
sempenhar um papel cada vez maior na sociedade, não se aplicando a lógica da 
compra e venda apenas aos bens materiais, mas à vida como um todo e nesse 
sentido destaca:

(...) vejam-se a invasão das escolas públicas pela publicidade comercial; a 
venda de “direitos do nome” a parques e espaços cívicos; a comercialização 
de óvulos e esperma “de grife” para a reprodução assistida; a terceiriza-
ção da gravidez da mãe de aluguel no mundo desenvolvido; a compra e 
venda, por parte de empresas e países, do direito de poluir; um sistema 
de financiamento de campanhas eleitorais que chega perto de permitir a 
compra e venda das eleições. Essas formas de utilização do mercado para 
fornecimento de saúde, educação, segurança pública, segurança nacional, 
justiça penal, proteção ambiental, recreação, procriação e outros bens so-
ciais praticamente eram desconhecidas há trinta anos. Hoje, praticamente 
passaram a fazer parte da paisagem. (SANDEL, 2012, p. 13).
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No que pertine ao desenvolvimento da tecnologia tome-se como exemplo, 
a engenharia genética que na sua fase atual pode produzir ou usar microorganis-
mos geneticamente modificados (plantas ou animais) em ambientes controlados 
(laboratórios ou instalações industriais), sendo as tecnologias genéticas capazes de 
serem empregadas, também, para a produção de organismos ou microorganismos 
geneticamente modificados para serem introduzidos em ambientes abertos, tendo 
por objeto plantas ou a transferência da capacidade de certas bactérias para outras, 
e no que tange aos animais, podendo atuar de forma a melhorar suas caracterís-
ticas para suas crias.

Inevitavelmente estas tecnologias provocam reflexos no modo de vida da 
sociedade na medida em que interferem em seus anseios gerados por um desejo 
de uma melhor qualidade de vida baseada na extração da utilidade extraídas dos 
seres.

Esse cenário suscita questionamentos, principalmente no que se refere ao 
comprometimento da humanidade gerado pela atuação livre do mercado e da 
tecnologia no fornecimento de bens, serviços e informações, já que muitos pro-
cedimentos afrontariam à moral, a ética, além de trazerem consequências difíceis 
de serem regulamentadas pelo direito, tudo movido por interesses monetários.  

Nele se inserem a biodiversidade e os conhecimentos tradicionais associa-
dos, os quais são alvo de interesses que visam a sua apropriação com o intuito 
lucrativo, sem a preocupação com o desenvolvimento das populações detentoras 
destes saberes, nem tampouco com as consequências geradas pela manipulação do 
conhecimento adquirido. 

         

��%,2',9(56,'$'(�(�&21+(&,0(1726�75$',&,21$,6��
'(),1,d2�(�,03257Æ1&,$�',$17(�'26�$9$1d26�7(&12/Ï*,&26

O conceito de biodiversidade inclui todos os produtos da evolução orgâ-
nica, ou seja, toda a vida biológica no planeta, em seus diferentes níveis - de gens 
até espécies e ecossistemas completos - bem como sua capacidade de reprodução. 
Corresponde à “variabilidade viva”, ao próprio grau de complexidade da vida, 
abrangendo a diversidade entre e no âmbito das espécies e de seus hábitats (WIL-
SON, 1998).

A diversidade é considerada pelos cientistas como sendo o resultado e o 
motor da evolução biológica, acarretando uma imensa variedade de aptidões físi-
cas e mentais que conferem às populações humanas sua plasticidade e sua facul-
dade de responder aos desafios variáveis do meio, potencializando sua capacidade 
de adaptação e de criação (CARNEIRO; EMERICK, 2000). 

A diversidade da vida é elemento essencial para o equilíbrio ambiental 
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planetário, capacitando os ecossistemas a reagirem melhor às alterações sobre o 
meio ambiente causadas por fatores naturais e sociais, considerando que, sob a 
perspectiva ecológica, quanto maior a simplificação de um ecossistema, maior a 
sua fragilidade. A biodiversidade oferece também condições para que a própria 
humanidade adapte-se às mudanças operadas em seus meios físico e social e dis-
ponha de recursos que atendam a suas novas demandas e necessidades. Histori-
camente, as áreas de aproveitamento de recursos genéticos e biológicos têm sido 
inúmeras, destacando-se a alimentação, a agricultura e a medicina, dentre outras 
aplicações (ALBAGLI, 1998).

Em tempos em que o meio ambiente e sua proteção estão em evidência, 
a biodiversidade ganha destaque, devendo ser compreendida, segundo Albagli 
(1998), no contexto da passagem de um paradigma tecno-econômico intensivo 
em recursos naturais para outro baseado em informação e no uso crescente de 
ciência e tecnologia no processo produtivo. 

Nesse contexto, a motivação determinante para o recente alarde em torno 
da questão da biodiversidade vem sendo a possibilidade, através do avanço da 
fronteira científico-tecnológica, de manipulação da vida ao nível genético, poten-
cializando largamente seus usos e aplicações e ampliando o interesse de impor-
tantes segmentos econômicos e industriais na biodiversidade como capital natural 
de realização futura. 

Dessa perspectiva, é principalmente como matéria-prima das biotecnolo-
gias avançadas que a biodiversidade assume hoje um caráter estratégico, 
valorizando-se nem tanto a vida em si, mas a informação genética nela 
contida. A biodiversidade investe-se assim de um duplo significado: en-
quanto elemento essencial de suporte à vida e enquanto reserva de valor 
futuro. (ALBAGLI, 1998, p. 8).

De fato, há cada vez maiores indícios de que boa parte das doenças possui 
forte componente genético, sendo que os avanços científicos nesses campos mo-
tivam grandes esperanças de que possam contribuir para prevenir ou combater 
doenças e disfunções até então causadoras de grandes males à humanidade e para 
multiplicar a oferta de alimentos de modo geral (ALBAGLI, 1998).

Insertos na discussão que envolve o patrimônio genético e a biodiversidade 
estão os conhecimentos tradicionais, que são definidos, em sentido amplo como 
aqueles relativos à criação, às inovações e às expressões culturais resultantes da ati-
vidade intelectual no campo industrial, científico, literário que foram, em regra, 
transmitidos de geração em geração e que são, geralmente considerados como  
pertencentes a um determinado povo ou ao seu território, em constante evolu-
ção, em resposta a um ambiente em mudança, e em sentido estrito como os que 
aqueles referentes apenas aos conhecimentos agrícolas, ambientais, medicinais, 
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estando nesse caso, excluídos do conhecimento tradicional as músicas, cantos, 
narrativas que são abrigadas pela categoria expressões do folclore (WIPO, s.n).

Tais conhecimentos se tornam importantes no cenário da biotecnologia 
quando estão associados à biodiversidade, envolvendo as comunidades tradicio-
nais e seus saberes sobre o uso da flora, da fauna e de microorganismos, uma 
vez que é mais fácil e eficaz iniciar os estudos a partir de plantas e de animais 
utilizados secularmente por comunidades tradicionais do que, de forma aleató-
ria, procurar na flora e na fauna alguma espécie que detenha um princípio ativo 
(STEFANELLO, 2005).

Segundo Rocha (2009), estudos comparativos entre o método etnodiri-
gido e o aleatório sustentam a hipótese de que a partir dos conhecimentos tra-
dicionais associados à biodiversidade, atividade denominada por Aline Ferreira 
de Alencar como etnobioprospecção, aumenta-se a eficácia do rastreamento de 
plantas com propriedades medicinais. 

Balick (1990), em um estudo comparativo, afirma que o pesquisador, ao 
utilizar o método etnodirigido, obtém um número maior de espécies com pro-
priedades medicinais, se comparado com o método aleatório.

Pode-se citar também que o etnoconhecimento dos pescadores de uma 
região do Estado de Pernambuco (Itapisuma-PE) sobre a biodiversidade do com-
plexo estuário-manguezal e os mecanismos biológicos que lá se processam apre-
sentam pontos de cruzamento com a ciência, já que é fruto de sua experiência e 
vivência direta com este ambiente (CARNEIRO et al, 2008).

Da mesma forma que a diversidade biológica, a diversidade cultural possui 
um valor imensurável para a presente e para as futuras gerações, na medida em 
que constitui um repositório de informação obtido ao longo dos séculos, isto des-
pertando interesses de grupos econômicos para, com isso, auferirem lucros altos 
(GERMAN-CASTELLI, 2004).

Acerca da exploração das informações genéticas e dos conhecimentos tra-
dicionais associados à biodiversidade surgem questões de várias ordens, envolven-
do os limites da manipulação genética, o direito de possuí-las, e o direito a ter 
acesso a elas, principalmente porque prometem ganhos elevados decorrentes da 
geração de novos produtos, gerando, por isso, a necessidade de regulamentação.

Segundo Santilli (2005), a criação de um regime jurídico de proteção aos 
conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade visa evitar a sua apro-
priação e utilização indevidas por terceiros, além de dar maior segurança jurídica 
às relações entre os interessados em acessar recursos genéticos e conhecimentos 
tradicionais associados (bioprospectores ou pesquisadores acadêmicos) e os de-
tentores de tais recursos e conhecimentos, estabelecendo parâmetros e critérios 
jurídicos a serem observados nas relações e acordos.

Em que pese existir normatização acerca da exploração dessa espécie de 
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patrimônio imaterial, conforme se verá abaixo, ela é bastante limitada, além de 
frágil, razão pela qual devem ser expostas algumas críticas, no sentido de provocar 
uma reflexão sobre seu verdadeiro alcance. 
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A constatação de que a biodiversidade era um bem de enorme importân-

cia associada à percepção de que o mundo estava perdendo biodiversidade em 
quantidades galopantes permitiu que emergisse o chamado paradigma da bio-
diversidade trazendo, no âmbito internacional, a necessidade de criação de um 
regime que permitisse a conservação desse bem.  Como medida de proteção da 
biodiversidade, foi criada a Convenção da Diversidade Biológica (CDB) que em 
seu bojo provê mecanismos de proteção da biodiversidade, dos povos tradicionais 
sobre seus conhecimentos e cristaliza o reconhecimento da estreita dependência 
entre um e outro (MOREIRA, 2006).

Os mecanismos que a Convenção Biológica prevê para mitigar os efeitos 
do desequilíbrio de força e de poder econômico são: o consentimento prévio 
informado dos países de origem dos recursos genéticos e a repartição dos benefí-
cios gerados pelas atividades de bioprospecção que envolvem o acesso a material 
genético e seus produtos ou aos conhecimentos tradicionais associados, a fim de 
identificar possíveis aplicações econômicas (SANTILLI, 2005).

A fiel observância aos princípios da CDB implica tanto consulta aos países 
de origem dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados – como 
expressão de sua soberania em face de outros países – quanto a consulta, interme-
diada pelo Estado nacional aos povos e populações tradicionais detentores de tais 
recursos tangíveis ou intangíveis, ou seja, devem ser reconhecidos aos povos indí-
genas quilombolas e populações tradicionais direitos intelectuais coletivos sobre 
os seus conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade, sujeitando-se o 
acesso a eles ao consentimento prévio fundamentado e à repartição justa e equita-
tiva dos benefícios oriundos de sua utilização com os seus detentores (SANTILLI, 
2005).
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No Brasil, dada à riqueza da biodiversidade e dos grandes grupos detento-

res de tais conhecimentos tradicionais, o legislador pátrio tornou constitucional a 
proteção destas comunidades, trazendo na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 a proteção ao patrimônio histórico, cultural, genético e am-
biental nos artigos 215 e 216, além do inciso II, do art. 225 (BRASIL, 1988).

Além disso, destaca-se a Medida Provisória 2186-16/2001. O fim da Me-
dida Provisória é justamente o de destinar a proteção com relação à utilização 
indevida do patrimônio genético dos quais as comunidades tradicionais são por-
tadoras, possuindo o objetivo de resguardar e preservar o correto e consentido uso 
destes conhecimentos tradicionais, sendo uma espécie de estatuto da biodiversi-
dade e do patrimônio genético das comunidades tradicionais, ou seja, um modelo 
mais completo de legislação nacional para garantir esse tipo de proteção, aduzin-
do em seu texto que os benefícios decorrentes da exploração dos conhecimentos 
tradicionais devem ser acompanhados do prévio consentimento da comunidade 
envolvida, devendo existir a contraprestação financeira sobre os lucros decorren-
tes de tal exploração, assim como o acesso a tecnologia e capacitação de recursos 
humanos locais (GEWEHR, 2010).     
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A discussão jurídica sobre a proteção dos conhecimentos tradicionais as-
sociados à biodiversidade é complexa, visto que se trata de um tema específico e 
atual, além de ser globalizado porque interessa desde as grandes empresas trans-
nacionais produtoras de fármacos, de cosméticos, às mais distantes e não tão-
conhecidas populações tradicionais.

É claro que devem ser levados em consideração alguns pontos como: a 
dificuldade do modelo clássico do Direito Positivo Ocidental, produzido pelas 
fontes estatais e fundado em diretrizes liberal e individualista, em tratar a diver-
sidade cultural e os sujeitos coletivos; a dinâmica e a livre circulação de ideias e 
informações, ou seja, as peculiaridades e o contexto cultural onde se inserem os 
detentores dos conhecimentos tradicionais dificultam o estabelecimento de um 
padrão geral a ser aplicado a todos, indistintamente; os próprios provedores desse 
conhecimento veem de forma ambígua a proteção de tais conhecimentos, pois 
se por um lado buscam-se mecanismos para disciplinar a comercialização desses 
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conhecimentos, por outro, busca-se, de forma firme, a preservação da cultura 
dessas populações que passam por sérios riscos de extinção, contudo não se pode 
esconder que a Medida Provisória em questão não é suficiente para proteger os 
conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade, nem tampouco o patri-
mônio genético (ROCHA, 2009). 

Em primeiro lugar tem-se que a Medida Provisória como instrumento bu-
rocrático é incapaz de assegurar proteção jurídica dos conhecimentos tradicionais 
e também do patrimônio genético, já que se constitui em um instrumento nor-
mativo muito frágil (ANTUNES, 2002).

Depois, seu conteúdo é passível de inconstitucionalidade, pois de um lado 
prevê acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional, de outro 
prevê a repartição de benefícios, o que o insere num contexto de relação privada 
de consumo, sujeita a apropriação por meio da propriedade privada (DERANI, 
2002).

De fato, a repartição dos benefícios previstos na medida provisória inserem 
os conhecimentos tradicionais e o patrimônio genético num contexto privado, 
permitindo que eles sejam regidos pelas normas de propriedade intelectual e de 
patentes que não se coadunam com sua natureza.

Ora, os direitos de propriedade intelectual buscam proteger o produto da 
atividade criadora, ou seja, a ideia expressa, não protegendo a ideia em si, nem 
tampouco o suporte sobre o qual a criação é exteriorizada, sendo, então, a criação 
expressa, independente do seu suporte o objeto do direito de propriedade intelec-
tual (BASSO, 2000). 

Aos detentores do produto da atividade criadora são garantidos os direitos 
de propriedade sobre esse produto (GANDELMAN, 2004). Como afirma Bar-
bosa (2010), o direito subjetivo sobre o invento, sobre uma obra literária torna-
se propriedade por meio de uma restrição legal de direitos e de liberdades, que 
decorre de uma exclusividade criada juridicamente; no caso das invenções, por 
exemplo, procede da concessão de patente.

A patente é um título de privilégio concedido pelo Estado, mediante ato 
administrativo por instituição especializada, que reconhece o direito de explo-
ração de forma exclusiva e temporária de uma invenção – produto ou processo 
– que atenda os requisitos novidade, atividade inventiva e aplicação industrial. 
Para Rizzardo (2004), a concessão de patente protege o titular do invento contra 
a utilização não autorizada de terceiros.

A proteção dada por esse sistema é questionável nas situações em que estão 
presentes os conhecimentos tradicionais, na medida em que o sistema tutela so-
mente os direitos dos detentores de tecnologia, ainda que o produto da atividade 
criadora esteja amparado em tais conhecimentos (BOFF, 2006).

Shiva (2001) afirma que a concepção de valor, no sistema de propriedade 
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intelectual, está vinculada ao capital. Em conseqüência disso, o valor intrínseco 
das fontes (recursos biológicos e conhecimento tradicional) é ignorado, sendo 
concebidas como matérias-primas. Na atividade de bioprospecção, em que se uti-
liza o conhecimento tradicional na busca de componentes ativos da flora e da fau-
na, identifica-se que o conhecimento das comunidades tradicionais relacionados 
à diversidade biológica é reduzido à matéria-prima (ROCHA, 2009).

Segundo Shiva (2001), o atual sistema de propriedade intelectual não só 
nega as inovações acumuladas coletivas das comunidades tradicionais, como tam-
bém se transforma em instrumento de apropriação dos bens comuns intelectuais 
e biológicos dessas comunidades116, contrariando os próprios fundamentos dos 
direitos de propriedade intelectual – a proteção do produto da atividade criadora.

Verifica-se, assim, que o sistema atual que tutela a propriedade intelectual 
não alcança a proteção dos conhecimentos tradicionais, visto que, em virtude de 
suas características peculiares (transmitidos de geração em geração, disponíveis 
ao público, muitos deles não tem aplicação industrial direta), tais conhecimentos 
não preenchem os requisitos necessários para a concessão da patente - modalidade 
de propriedade intelectual que mais se afina com os conhecimentos tradicionais 
(ROCHA, 2009).

Além de os conhecimentos tradicionais não estarem conferidos pela pro-
teção dada pelo sistema de propriedade intelectual, esses conhecimentos estão 
relegados à condição de matéria-prima, cenário propício para sua exploração eco-
nômica no bojo do próprio sistema. Nesse momento, questiona-se essa “nova” 
aplicação e interpretação dada aos direitos de propriedade intelectual, incom-
patíveis com os seus próprios fundamentos: garantir ao criador a proteção do 
produto de sua criação. Diante disso, há uma necessidade urgente de garantir os 
direitos intelectuais aos detentores dos conhecimentos tradicionais por meio de 
mecanismos jurídicos, positivos ou preventivos, nas esferas internacional e nacio-
nal, atentos às particularidades e ao contexto cultural em que são desenvolvidos, 
bem como revisitando os fundamentos da propriedade intelectual para rever sua 
interpretação e aplicação (ROCHA, 2009).
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Quem concebe a modernização como um processo de inovação deve ter 
em conta sua deterioração, cujo recurso é o surgimento da sociedade de risco. 
Essa concepção designa uma fase do desenvolvimento da sociedade humana na 
qual, pela dinâmica de troca, a produção de riscos políticos, ecológicos e indivi-
duais escapa, cada vez em maior proporção, às instituições de controle e proteção 
da sociedade industrial (BECK, 2010).
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Oliveira (2008) afirma que a sociedade de risco decorre da modernização 
cega a qualquer custo, nesse sentido, inegavelmente, os novos avanços da tecnoci-
ência, na área da engenharia genética criam riscos em decorrência do fato de não 
terem sido ainda suficientemente testados e de não saber quais as consequências 
para os próprios indivíduos implicados e, ao mesmo tempo, para as gerações 
futuras. 

A falta de um tratamento legal adequado acerca do acesso aos conheci-
mentos tradicionais e à biodiversidade a qual eles estão associados pode implicar 
consequências geradoras de risco às populações nacionais e internacionais.

A questão não se limita aos aspectos econômicos, mas abrange os aspectos 
culturais das populações tradicionais que podem sofrer impactos propiciados pelo 
capital exploratório, de modo a comprometer a sua própria identidade e a própria 
vida humana.

Além disso, não se trata apenas de compensar adequadamente as popula-
ções tradicionais através da distribuição dos lucros obtidos com comercialização 
de produtos fabricados com base nos conhecimentos tradicionais e no patrimônio 
genético de uma determinada região, mas de efetivamente protegê-los de extinção 
decorrentes de uma exploração comercial excessiva. 

Deve-se ter em mente, também, que a manipulação desse tipo de patrimô-
nio é passível de criar novos organismos cujas propriedades não são dominadas 
pela ciência, pondo em risco o próprio homem e seu futuro. Habermas chama 
atenção para isso ao afirmar:

        
Com efeito, um dia quando os adultos passarem a considerar a composição 
genética desejável dos seus descendentes como um produto que pode ser 
moldado e, para tanto, elaborarem um design que lhe pareça apropriado, 
eles estarão exercendo sobre seus produtos geneticamente manipulados 
uma espécie de disposição que interfere nos fundamentos somáticos da 
autocompreensão espontânea e da liberdade ética de uma outra pessoa e 
que, conforme parecem até agora, só poderia ser exercida sobre objetos 
e não sobre pessoas. Desse modo, mais tarde os descendentes poderiam 
pedir satisfação aos produtores do seu genoma e responsabilizá-los pelas 
consequências indesejáveis do seu ponto de vista desencadeadas no início 
orgânico de sua história de vida. (HABERMAS, 2004, p. 19).

O fato é que as questões acima suscitadas decorrem de uma supervalori-
zação do progresso pela sociedade atual, no sentido do intenso desenvolvimento 
tecnológico e da obtenção de lucros, em detrimento dos sentimentos humanos 
e isso tem que ser considerado constantemente se se almeja que o homem seja o 
condutor de sua própria vida e não conduzido por interesses outros que não se 
coadunam com sua natureza.
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O filósofo Edgar Morin (2011) ao se referir ao progresso o vê não apenas 
como resultado da ideia de razão humana pura a qual deve ser ultrapassada defen-
dendo uma dialógica entre racionalidade e afetividade. 

Em nossas sociedades, somente os poetas, os artistas e os inventores – 
como seres desviantes – são capazes de ser criativos e de gerar qualquer 
coisa. Esboça-se, então, uma possibilidade de se ir mais além do Ilumi-
nismo, integrando-o. É preciso conjugar quatro vias que até o presente 
se encontravam separadas. A primeira via é a da reforma da organização 
social, que não pode ser abandonada. A segunda via é a da reforma pela 
educação, que deve ser feita com bastante profundidade para que a edu-
cação ajude os espíritos a evoluírem. A terceira é a reforma da vida. A 
reforma ética, propriamente dita é a quarta. Devemos entender que, se 
há verdadeiro progresso, então há possibilidade de metamorfose. (MO-
RIN, 2011, p. 45-6).
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A mudança de paradigma da sociedade tem como uma de suas caracte-
rísticas o papel cada vez maior que o mercado e a tecnologia desempenham na 
sociedade, baseado em uma lógica de compra e venda não apenas dos bens ma-
teriais, mas à vida como um todo, incluindo a manipulação e comercialização de 
informações extraídas do patrimônio genético e dos conhecimentos tradicionais 
associados à biodiversidade.

Se de um lado há vantagens na exploração do patrimônio genético, da bio-
diversidade e dos conhecimentos tradicionais a ela associados, também há riscos, 
os quais são encobertos por uma ideia de progresso materialista que permeia o ser 
humano, como também pelo individualismo que impregna sua existência.

O desenvolvimento de medicamentos a partir da exploração de seres vivos 
que constituem a biodiversidade, assim também como a manipulação genética 
com vistas a propiciar uma melhor qualidade de vida ao ser humano são impor-
tantes para o desenvolvimento do ser humano, não devendo, contudo, atropela-
rem o que é essencial a sua natureza.

De fato, se a biodiversidade é elemento essencial para o equilíbrio am-
biental planetário, capacitando, os ecossistemas a reagirem melhor às alterações 
sobre o meio ambiente causadas por fatores naturais e sociais, inclusive forne-
cendo recursos para novas demandas e necessidades, evidentemente que deve 
ter um tratamento jurídico rigoroso com vistas a protegê-la, sob pena de impor 
ao homem o risco de viver em um ecossistema simplificado, ou seja, frágil na 
perspectiva biológica.        
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Nesse cenário o direito deve protagonizar a construção de uma proteção 
efetiva a esse patrimônio imaterial, levando em consideração à ameaça que os 
interesses econômicos exercem sobre a biodiversidade e aos conhecimentos tra-
dicionais em razão da exploração indevida deles, tendo em mente os riscos que 
ela enseja ao homem, como a criação de produtos cujas propriedades não são 
dominadas pela ciência e a ameaça de extinção desses conhecimentos pela intensa 
exposição das culturas nas quais são desenvolvidos. 

No Brasil, em que pese a Constituição Federal ter tratado da matéria o 
fez de maneira genérica, havendo no âmbito infraconstitucional uma Medida 
Provisória que é insuficiente para regulamentá-la, dada a sua fragilidade formal 
(não é lei) e também material, já que o seu conteúdo enseja liberdade para atua-
ção das forças do mercado, permitindo que a biodiversidade e os conhecimentos 
tradicionais sejam tratados sob a égide da propriedade intelectual e das patentes, 
institutos jurídicos eminentemente de natureza privada. 
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